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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda; 74/2023 50000.024797/2023-11

1. Definição do objeto

1.1. Aquisição de material permanente, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.                            

ITEM

 
ESPECIFICAÇÃO CATMAT

UND. DE 
MEDIDA

QUANT.
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

1 Frigobar

Refrigerador doméstico mini, com 
capacidade mínima: 120 litros.

Cor: branca.

Faixa de classificação de eficiência 
energética no PBE: A.

Alimentação: 220V.

Manual de instruções em português. 
Garantia mínima de 12 meses.

BR0222842 UN 10 1.170,00

 

11.700,00

 

2 Fragmentadora

Cor: Preta; Abertura de inserção: 230 
min;

Número máximo de folhas (75g) 15 fls; 
Acionamento:  Botão e sensor 
mecânico; REVERSÃO: manual e no 
botão;

Potência: 374 W;

Tempo de funcionamento: periódico 02 
min ligado, 10 min repouso;

BR0205112 UN 10 1.700,00 17.000,00
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Nível de ruído: 65 DB (A);

Volume da lixeira: 25 litros;

Sensor de segurança para lixeira: sim;  

Voltagem: 220/240V/50/60 HZ.

3 Poltrona Giratória de espera

ENCOSTO

 - Espuma expandida/laminada com 
40mm de espessura;

ASSENTO 
-  Espuma expandida/laminada com 
50mm de espessura;

 - Estrutura lateral e inferior em madeira 

BASE
- Base giratória com 4 hastes em 
alumínio injetado polido.
- Sem regulagem de altura.
- Sapatas injetadas em Alumínio.
 

ACABAMENTO
-  Pintura  em pó, do tipo híbrida 
(poliéster - epóxi)
- Superfície da estrutura com polimento 
sobre o alumínio.

 - Dimensões aproximadas: 70 x 70 x 
87 cm

-  Deverá atender as normas NR17 - 
Norma regulamentadora do ministério 
do trabalho, que trata da ergonomia e 
da ABNT - NBR 13962 da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), 
que normatiza os móveis e cadeiras 
para escritório, características físicas e 
dimensionais para se obter o melhor 
conjunto em termos de conforto, 
ergonomia e durabilidade.

 - Apoio de braço integrado à estrutura 
da concha

 - Revestimento da concha  em couro 
ecológico

Cor a definir.

Modelo de Referência : modelo spot 
36060 

BR0486083 UN 10 2.850,00 28.500,00

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.
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1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27
de setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência  inicia-se na data do recebimento da Nota de Empenho e encerra-se com o término do
prazo de entrega definitiva do material.

2. Fundamentação da contratação

2.1. Objetivando promover a estrutura adequada quanto a utilização dos espaços pelos servidores e colaboradores
lotados nesta Pasta Ministerial, bem como manter o aperfeiçoamento e a padronização, pleiteia-se a aquisição de
equipamentos e móveis.

2.2 Destaca-se que alguns eletrodomésticos deste Ministério   já se encontram com um considerável desgaste
natural, provocado, notadamente, por um período estendido de utilização . Em razão disto, alguns com extenso
tempo de utilização necessitam ser objetos de substituição. 

2.3 Quanto a aquisição de poltronas de espera, estas irão compor o palco do auditório localizado no subsolo de
Edifício Sede, em razão da realização de vários eventos.

2.4 Ademais, verificou que os materiais que serão adquiridos não foram registrados nas Atas de Registro de Preço
desde MT resultante do processo 50000.015965 /2021-16, desta forma se faz necessário a inclusão tardia no PAC
2023.

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme consta das informações
básicas desse termo de referência.

3. Descrição da solução

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico 1.1.

4. Requisitos da contratação

:Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis 6ª Edição setembro/2023:

4.1.1. Logística Reversa:

4.1.1.1. A Logística reversa é um instrumento de desenvolvimento econômico e social que busca devolver os
resíduos sólidos ao setor empresarial. Este sistema deverá ser implementado, prioritariamente, pelos seguintes tipos
de resíduos: agrotóxicos, pilhas e baterias, óleos lubrificantes, lâmpadas fluorescentes e eletroeletrônicos.4.1.1.2.
Como primeira cautela, o órgão deve verificar se, para aquele produto ou embalagem, já existe regulamentação
editada pelo Poder Público – seja na esfera federal, estadual ou municipal –,ou acordo setorial ou termo de
compromisso celebrado pelo Poder Público com o setor produtivo.4.1.1.3. Sobre logística reversa, consultar o
Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (SINIR), plataforma digital com o objetivo
de coletar, armazenar, organizar e disponibilizar informações sobre a geração, destinação, transporte, tratamento e
disposição final dos resíduos sólidos

4. 2 A empresa vencedora, para a execução da entrega dos materiais, objeto do presente Termo, deverá observar
as orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental, em especial as contidas no art. 6º da Instrução
Normativa/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, no que couber;

4.3 A empresa vencedora deverá respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;
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Subcontratação

4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos ,artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021
pois  trata-se de compra de materiais comuns que será cumprido no momento da entrega.

Da Exigência de Catálogo ou prospecto

4.6 Será exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente catálogo ou prospecto do
item, para a verificação da compatibilidade com as especificações do  Termo de Referência - TR e consequente
aceitação da proposta.

4.7 A análise   será objetiva,   realizando -se  a comparação da descrição do objeto pleiteado com o    prospecto
apresentado.

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega do bem é de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho, em remessa
única.

5.2 . Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 
pelo menos 05(cinco)  dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco “R”, Edifício Anexo,
Subsolo, no Almoxarifado Central do Ministério da Infraestrutura, das 8 h às  17 h, de segunda a sexta feira.
Telefones para contato: (61) 2029-72.

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor) 

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e
das sanções aplicáveis, dentre outros

Fiscalização
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6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos ( ). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto

);nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

Gestor do Contrato

6.8 Não se aplica

Demais Obrigações do Contrato

6.9 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.

6.10 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas.

6.11 Pagar à CONTRATADA o valor resultante da soma dos valores dos materiais, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência.

6.12 Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento do objeto da dispensa.

6.13 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos materiais, após seu recebimento.

6.14 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.

6.15 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso
esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material
e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal noart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
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7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o .inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.

.68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022
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7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante  aplicação do Índice de Preço ao
Consumidor Amplo - IPCA de correção monetária

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma
eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/202, que culminará com a seleção da
proposta de menor preço por item.

8.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com
fundamento na hipótese do art. 75, inciso II.

 8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições
para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros
informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros.

8.7. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do SICAF,
nos documentos por ele abrangidos.
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8.9. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar,
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

8.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz.

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.13. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

Habilitação Jurídica:

8.14. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para
fins de identificação em todo o território nacional;

8.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede

8.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br

8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

Habilitações fiscal, social e trabalhista:

8.18. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

8.19. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

8.20. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.21. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.22. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

8.23. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

8.24 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede do. 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.25. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.26. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
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8.27. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao objeto, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio
ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

8.28. O servidor responsável pelo acompanhamento dos materiais  contratados,  encaminhará o “Termo de
Recebimento Provisório”, ao responsável pela  Nota de Empenho  que será juntado à  nota fiscal/fatura e as
documentações pertinentes ao pagamento, desde que cumpridas todas as condições pactuadas no instrumento
contratual.

8.29. O responsável pela aquisição realizará a análise do “Termo de Recebimento Provisório” e de toda a
documentação apresentada, para o recebimento definitivo dos materiais, conforme previsto nos art. 73 a 76 da Lei
nº 8.666, de 1993, bem como, encaminhará para o setor competente realizar o pagamento.

8.30. A entrega dos materiais  será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, que anotará em registro
próprio as ocorrências relacionadas aos materiais, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.

8.31. Analisar criteriosamente o material entregue, observando as características e condições exigidas neste termo.

8.32. O material poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigido/substituído  no prazo fixado pelo  servidor
designado, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

8.33. O servidor designado para o acompanhamento da entrega, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se
os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.34. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

8.35. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho
profissional competente, quando for o caso.

8.36. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas: Fornecimento de bens similares em quantidades iguais ou
superiores ao previsto neste instrumento. 

8.37. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados executados de forma concomitante.

8.38. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor

8.39. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 57.200,00

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 57.200,00 (cinquenta e sete mil e duzentos reais), de acordo
com os custos unitários apostos na tabela constante no subitem 1.1.,  e pesquisa de preço realizada pelo Serviço de
Compras Diretas e Pesquisa de Preços (link SUPER 7655750).

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.
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10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 390004

II) Fonte de Recursos: 100

III) Programa de Trabalho: 26.122.0032.2000.0001

IV) Elemento de Despesa: 44.90.52 

V) Plano Interno: 

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

DAIANA MILDENBERGER KNEVITZ
Chefe de Divisão

 Assinou eletronicamente em 31/10/2023 às 14:42:18.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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